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 MULTA EQUIVALENTE AO VALOR ADUANEIRO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA PROVADA. SIMULAÇÃO.
 Restando comprovada a interposição fraudulenta, em razão da empresa interposta não participar das negociações com os exportadores e de ser ressarcida pelas despesas incorridas nos despachos aduaneiros por meios de vendas simuladas com os reais adquirentes, é aplicável a pena de perdimento das mercadorias, que deve ser convertida na multa equivalente ao valor aduaneiro, em razão das mercadoria não terem sido encontradas.
 Recursos Voluntários Negados
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos voluntários. O Conselheiro Waldir Navarro Bezerra declarou-se suspeito para participar do julgamento.
  (Assinado com certificado digital)
 Antonio Carlos Atulim � Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Jorge Freire, Valdete Aparecida Marinheiro, Waldir Navarro Bezerra, Thais De Laurentiis Galkowicz, Maria Aparecida Martins de Paula, Diego Diniz Ribeiro e Carlos Augusto Daniel Neto.relatados e discutidos os presentes autos.
 
  Trata-se de auto de infração lavrado para infligir a multa regulamentar equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias importadas, com base no disposto nos arts. 673, 675, IV e 689, § 1º do Decreto nº 6.759/2009 e arts. 73, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.833/2003.
Segundo a fiscalização, foi constatado que a PAN ASIA, embora figure formalmente como importadora nas DI, se interpôs nas operações de importação com o objetivo de ocultar a real adquirente das mercadorias: a WEIZEN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI.
Conforme se verifica no Relatório Fiscal relativo ao Procedimento Especial de Controle Aduaneiro de fls. 39/93, tal procedimento foi instaurado com base na IN nº 1.169/2011, porque o fisco detectou que a PAN ÁSIA apresentou uma movimentação atípica relativa às importações próprias no período de 2009 a 2012, conforme a tabela a seguir extraída da fl. 57:

Segundo o referido relatório, tal movimentação é totalmente incompatível com a habilitação obtida na Receita Federal para essa trading operar no comércio exterior. Considerando-se somente o primeiro semestre de 2012, a PAN ÁSIA extrapolou em 31 vezes sua estimativa de operação.
Com base em documentos obtidos em diligências nos estabelecimentos da PAN ÁSIA e da WEIZEN e de outras três empresas comerciais exportadoras de Foz do Iguaçu, a fiscalização constatou que formalmente as operações foram registradas como uma importação própria da PAN ÁSIA, seguida de uma operação de compra e venda com cada uma das quatro empresas comerciais exportadoras investigadas durante o procedimento, conforme esquema à fl. 44.
O arranjo documental revela que as operações aparentavam regularidade, uma vez que a PAN ÁSIA registrava a declaração de importação por conta própria. Após o desembaraço aduaneiro, emitia uma nota fiscal de entrada das mercadorias no seu estabelecimento de Itajai/SC e em seguida revendia as mercadorias para cada uma das comerciais importadoras localizadas em Foz do Iguaçu, mediante emissão de nota fiscal de venda.
Entretanto, segundo a fiscalização, a operação real consistiria no seguinte (fl. 45):






Em sede de impugnação, a PAN ÁSIA alegou, em síntese, o seguinte:
1) A fiscalização analisou apenas duas das 260 importações autuadas. Essa amostra não pode ser considerada probabilística;
2) A PAN ÁSIA não operava apenas com farinha de trigo, possuía outros clientes e as comissões cobradas lhe permitiam comprar produtos diretamente;
3) Possuía capital integralizado de R$ 800.000,00 e linhas de crédito em três bancos que lhe permitiam desenvolver sua atividade com equilíbrio nas contas. Não dependia da WEIZEN para desenvolver sua atividade. Alegou que era ela quem escolhia os fornecedores e determinava os preços e as condições de pagamento com a exportadora. E que era ela a responsável pela conservação e armazenamento da farinha importada;
4) Deixou de fechar câmbios, parte por desavença com alguns exportadores, e parte pelo impacto financeiro causado pela apreensão realizada pela fiscalização no PAF 12457.732673/2012-95. Alegou que não deixou de fechar câmbios apenas para gerar caixa e maquiar importações por conta e ordem. Alega que foi acionada por um dos exportadores;
5) Se as mercadorias fossem de fato da WEIZEN esta deveria ter acionado a PAN ÁSIA na justiça, em função do prejuízo causado pela pena de perdimento. Alegou que a WEIZEN ficou inerte;
6) Contestou especificamente as operações representadas pelas DI 12/1269278-2 e 12/1609863-0, alegando que foram pagas com recursos próprios; que não se referem à WENZEL e que a contabilização das operações foi feita regularmente.
Em sua impugnação, a responsável solidária WEIZEN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, alegou, em síntese, o seguinte:
1) O auto de infração decorreu de atividades da PAN ASIA e que as importações ocorreram por conta própria daquela empresa;
2) A fiscalização não analisou as 154 importações autuadas e se baseou nas conclusões do relatório fiscal anexo ao processo 12457.732673/2012-95;
3) A fiscalização citou contratos de câmbio em aberto, mas não disse a quais DI se referem. O ônus da prova é do fisco;
4) Não houve nenhuma antecipação de recursos por parte da WEIZEN para custear as operações da PAN ÁSIA e a fiscalização não provou esse fato;
5) A caracterização da interposição depende do elemento subjetivo do agente. Quando muito, as importações poderiam ser consideras por encomenda nos termos do art. 11, § 3º da Lei nº 11.281/2006. As importações não podem ser caracterizadas como por conta e ordem de terceiros, pois os câmbios foram fechados pela PAN ÁSIA. Logo não haveria simulação e nem a infração apontada pelo fisco;
6) É inaplicável o art. 95, V, do DL nº 37/66, pois esse dispositivo só se aplica a importações por conta e ordem;
Por meio do Acórdão 66.818, de 18/03/2015 a 24ª Turma da DRJ São Paulo, julgou as impugnações improcedentes. O julgado recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II Ano-calendário: 2011, 2012 INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA NA IMPORTAÇÃO. 
A interposição fraudulenta na importação caracteriza a penalidade prevista no art. 23, V, § 1° do Decreto-lei n°1.455/76
Regularmente notificada em 24/03/2015 (fl. 390), a PAN ÁSIA apresentou recurso voluntário em 22/04/2015 (fl. 454/476), alegando, em síntese, o seguinte:
1) Não houve dano ao erário porque todos os tributos foram recolhidos e todos os recursos eram provenientes da recorrente;
2) A afirmação do fisco de que as importações eram previamente destinadas a certa empresa não corresponde à realidade, pois o que ocorria é que a recorrente se valida de contatos confiáveis como forma menos onerosa e mais prática de negociação, transporte e despacho dos itens importados;
3) As operações não podem ser enquadradas na modalidade "por conta e ordem de terceiro", pois as transações foram realizadas com recursos próprios da recorrente;
4) A decisão recorrida incorreu em contradição na constatação de que a recorrente "banca" o câmbio por alguns dias até que a real adquirente a reembolse pela despesa, pois a fiscalização não analisou toda a movimentação financeira apresentada pela recorrente. Essa documentação comprova que os câmbios foram fechados com recursos próprios da PAN ÁSIA. No Acórdão 3101-001.813, em situação semelhante à deste processo, restou decidido que quem financiava as operações era a PAN ÁSIA;
5) Não houve a simulação alegada pelo fisco. O que aconteceu foi que a empresa adotou uma logística diferenciada, mas perfeitamente lícita, com vistas a obter preços menores para um futuro consumidor. Não há nada de errado em realizar importações por encomenda. O art. 23, V, do DL nº 1.455/76 não estabelece que a eleição inadequada da modalidade de importação seja uma infração passível de aplicação da pena de perdimento;
6) A interposição fraudulenta tem natureza penal tributária e só se consuma se a prática de ocultar terceiro estiver ligada a crimes antecedentes, se houver prova do dolo em lesar a União e se houver a comprovação de dano material ao erário. Isso não ocorreu neste processo, uma vez que restou plenamente comprovada a origem lícita dos recursos utilizados nas importações, fato incontroverso e admitido, inclusive no julgamento do processo 12457.732673/2012-95, ocorrido em 24/02/2015, referente à mesma acusação e no mesmo período das DI deste processo. Além disso, não existiu a ocultação da origem ilícita de recursos; nem a prática de crime contra o sistema tributário nacional e, tampouco, contra o sistema financeiro nacional;
7) A responsabilidade pela interposição fraudulenta é subjetiva, e não objetiva como o fisco alega. Não houve dolo. O fisco não provou o dolo. O fisco não provou o dano ao erário em nem que houve sonegação de impostos.
8) Embora a defesa tenha demonstrado que não ocorreu a simulação, se o entendimento da Receita Federal persistir, se trataria de simulação inocente, pois não houve prejuízo de terceiro;
9) A pena de perdimento não pode ser aplicada porque não houve dano ao erário. No caso só seria cabível a pena do art. 33 da Lei nº 11.488/2007. A recorrente foi penalizada com a multa de 10% do valor aduaneiro, pelas mesmas DI destes autos, por cessão do nome. Invocou o entendimento constante do Acórdão 3402-002.362, que considerou incabível a cumulação das duas penalidades, cancelando o perdimento e mantendo a multa do art. 33 da Lei 11.488/07, em face do princípio da especialidade.
10) A recorrente deveria figurar como devedora solidária e não como devedora principal. Quem deveria figurar como devedor principal neste processo é o real adquirente da mercadoria, a WEIZEN, pois foi ela quem efetivamente promoveu a entrada da mercadoria no território nacional.
Intimada em 31/03/2015, a WEIZEN apresentou recurso voluntário em 22/04/2015 (fls. 394/451), alegando, em síntese o seguinte:
1) O termo de verificação faz menção a mais de 300 DI, mas não declinou a razão pela qual apenas 154 foram imputadas à recorrente. Apenas foi dito que as condutas que foram objeto do processo 12457.732673/2012-95 foram sistematicamente repetidas nas operações objeto deste processo, mas não se sabe o fundamento que levou a fiscalização a tal conclusão. Não se produziu prova de que as 154 operações tenham sido entabuladas de forma semelhante à daquele PAF;
2) A fiscalização apontou uma série de câmbios em aberto pela PAN ÁSIA, que deveriam ter sido fechados em 180 dias, mas não indicou a quais DI se referiam. Tal argumento não pode ser contestado, pois não está relacionado a nenhuma DI objeto do perdimento e não guarda nenhuma conexão com a recorrente;
3) A fiscalização tentou provar o argumento dos câmbios em aberto utilizando como exemplo a DI 12/126978-2. Entretanto, essa DI não consta entre aquelas que foram apenadas no bojo deste processo, não fazendo parte do auto de infração, não guardando relação alguma com a recorrente. Trata-se de fato estranho à lide;
4) O mesmo se diga em relação ao outro exemplo apresentado pelo fisco, relativo à DI 12/1609863-0, pois os lançamentos contábeis mencionam o Banco Mercantil do Brasil e a razão social do contribuinte que efetuou o aporte contém a expressão "Ind e Com". A WEIZEN não possui relação com o Banco Mercantil e na sua razão social não consta "Ind e Com", o que prova que recorrente não remeteu os recursos;
5) A fiscalização tentou provar que a ilicitude das 154 operações estaria provada de uma só vez pelas ilicitudes cometidas nessas duas operações, as quais nem sequer constam da presente medida fiscal;
6) O ônus da prova da interposição fraudulenta é do fisco, conforme restou decidido no Acórdão 3403-002.842, cuja situação fática em tudo se assemelha à situação deste processo;
7) A DRJ inovou os fundamentos da autuação, pois recorreu a elementos constantes de outros processos para poder lastrear a manutenção do lançamento, como diálogos registrados entre a recorrente e o suposto exportador, bem como mensagens trocadas por membros da própria PAN ÁSIA que não guardam nenhuma relação com a recorrente;
8) A presunção estabelecida no art. 23, § 2º do Decreto-Lei nº 1455/76 não se aplica ao caso concreto porque o fisco não provou o fato indiciário, qual seja, a existência de capital de terceiros ou capital de origem não comprovada.;
9) Não existiu importação por conta e ordem de terceiros, pois não houve antecipação de recursos por parte da recorrente;
10) Não houve simulação, pois as operações com a PAN ASIA se constituíram em operações de compra e venda (direta ou por encomenda). A operação declarada corresponde à operação real e não existe nenhuma entabulação oculta;
12) Não há como aplicar a responsabilidade solidária à recorrente com base no art. 95, VI do DL nº 37/66 porque não se trata de operação de importação por conta e ordem.
É o relatório.
 Conselheiro Antonio Carlos Atulim, relator.
Os recursos preenchem os requisitos formais para suas admissibilidades e, portanto, devem ser conhecidos pelo colegiado.
Conforme relatado, as empresas ora recorrentes estão sendo acusadas de praticarem atos jurídicos simulados, com o fim de ocultação dos reais importadores por meio da interposição da PAN ÁSIA, que, na situação de fato, apenas estaria cedendo seu nome para o registro das declarações de importação. A PAN ÁSIA importa, fecha o câmbio com seus próprios recursos, emite nota fiscal de revenda e aguarda o pagamento desta nota fiscal. Porém, materialmente, ela cede seu nome na importação, adianta seu capital para fechamento do câmbio e recebe a devolução deste montante às vezes no mesmo dia ou poucos dias depois, revestido na forma de operação de compra e venda no mercado interno.
As duas autuadas, em síntese, negaram a ocorrência de importação por conta e ordem porque a fiscalização não teria comprovado o fornecimento de recursos financeiros e negaram também a ocorrência de simulação.
Inicialmente cabe esclarecer que não é o caso de interposição fraudulenta presumida, pois a fiscalização não utilizou a presunção relativa estabelecida no art. 23, § 2º do Decreto-Lei nº 1.455/76. Sendo assim, não importa para o deslinde do caso concreto a comprovação isolada dos fatos indiciários previstos no citado dispositivo legal para se presumir a interposição fraudulenta.
Estamos diante da acusação de interposição fraudulenta provada, pois no Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, o fisco sustentou que para os anos de 2011 e 2012 as operações entre a PAN ÁSIA e as quatro empresas de Foz do Iguaçu foram simuladas, com o objetivo de obtenção de economia de impostos estaduais.
E a fiscalização provou a existência da simulação alegada. Vejamos.
No Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, restou comprovado que a PAN ÁSIA não participava das negociações, as quais eram entabuladas pela Sra. Célia de Fátima Leite Silva, CPF 414.798.829-68, mãe do sócio administrador da empresa, Sr. Filipe Augusto Silva, CPF 043.902.139-11.
Os diálogos encontrados em mensagens eletrônicas no computador da Sra. Célia Regina comprovam inequivocamente que as negociações internacionais eram feitas diretamente entre a WEIZEN e os exportadores estrangeiros e não pela PAN ÁSIA como deveria de ser, pois era a WIZEN quem combinava o preço, quem solicitava as faturas pró-forma, quem controlava as Licenças de Importação e autorizava a emissão da fatura comercial. A PAN ÁSIA apenas aguardava o fechamento dessas negociações para cumprir seu papel: apenas fornecer seu nome para registrar as DI e posteriormente simular a operação de venda no mercado interno.
A WEIZEN também efetuava o controle da emissão e dos prazos de validade das Licenças de Importação, conforme a planilha abaixo colacionada, na qual se pode ver que ela efetuava o controle do "importador" em nome do qual a operação seria declarada:
 

Além disso, foram encontradas no estabelecimento da WEIZEN inúmeras faturas pró-forma e inúmeras faturas comerciais, que demonstram de forma cabal que era a WEIZEN quem realizava de fato as importações, bem como diálogos que demonstram que a Sra. Célia negociava também a contratação do transporte internacional (fls. 68/69).
Na seguinte conversa, entre a Sra Célia da WEIZEN e a Sra. Jéssica funcionária da TRANS UNI (empresa de transporte), fica evidenciado que a WEIZEN se coloca como proprietária das cargas que ainda estão por vir do exterior e que é a WEIZEN quem escolhe o transportador internacional:

No que concerne ao despachante aduaneiro, a fiscalização apurou que em todas as importações "realizadas" pela PAN ASIA que tiveram a WEIZEN como destinatária, as operações foram realizadas pelo despachante aduaneiro Leonço de Almeida Falcão. As conversas eletrônicas encontradas nos computadores da WEIZEN revela que era essa empresa que escolhia e negociava com o referido despachante:


A prova cabal de que a PAN ÁSIA apenas cedia seu nome para ocultar a WEIZEN se encontra no e-mail abaixo, no qual o Sr. Nilo Simas Jr. da PAN ÁSIA orienta uma das empresas comerciais importadoras de Foz do Iguaçu, sobre os procedimentos que deverão ser adotados nas próximas importações de farinha em nome da PAN ÁSIA (fl. 75):



Neste outro e-mail de fl. 75, está confirmada a acusação da fiscalização no sentido de que a PAN ÁSIA cedia dolosamente o nome para efetuar importações e "bancava" a operação de câmbio para ser posteriormente ressarcida pela simulação de uma operação de venda:

E a confissão cabal do Sr. Nilo Simas no sentido de que os contratos de câmbio eram "bancados" de forma adiantada pela PAN ÁSIA encontra-se no e-mail abaixo (fl. 78):

A título de reforçar a convicção dos senhores conselheiros sobre a simulação envolvendo as operações da PAN ÁSIA com as quatro empresas comerciais importadoras localizadas em Foz do Iguaçu, apresento o e-mail emitido por "Adriana" do setor financeiro da PAN ÁSIA ao Sr. Nilo dando conta do "nosso capital que está fora" (fl. 78):


Também está provado que o pagamento relativo às notas fiscais de compra e venda no mercado interno tendo como destinatária à WEIZEN se refere ao reembolso pelo adiantamento do câmbio.




Mas isso não é tudo.
A fiscalização conseguiu descobrir também o valor da comissão cobrada pela PAN ÁSIA dos reais adquirentes da farinha a título de comissão pela cessão do nome. Os valores eram de R$ 1.650,00 por caminhão de farinha tipo 000 e R$ 1.800,00 por caminhão de farinha do tipo 0000, conforme e-mail trocado entre o Sr. Nilo Cimas e o departamento financeiro da PAN ÁSIA (fl. 88).
Com esses elementos trazidos pela fiscalização, em relação às operações realizadas nos anos de 2011 e 2012, envolvendo a PAN ÁSIA e as quatro empresas comerciais importadoras de Foz do Iguaçu, entre as quais se encontra a WEIZEN, restou plenamente demonstrada a simulação e a interposição da PAN ÁSIA nas referidas operações.
No que tange ao Termo de Verificação Específico para este processo, a fiscalização constatou que se tratavam de DIs envolvendo as mesmas empresas, o mesmo despachante aduaneiro e registradas ao longo dos anos de 2011 e 2012.
Entretanto, para as DIs objeto deste processo, a fiscalização constatou que algumas delas estavam com o câmbio em aberto há mais de dois anos, o que não é uma conduta usual no comércio exterior, mormente quando o contribuinte não demonstra que as operações foram financiadas pelo exportador ou por qualquer outro meio.
A fiscalização exemplificou as constatações com as DI 12/1269278-2; e 12/1609863-0. Em relação à primeira, não identificou na escrituração contábil os recursos que liquidaram a operação de câmbio, o que conduz à conclusão de que o pagamento foi efetuado por outra entidade. Em relação à segunda, a escrituração foi feita de forma a ocultar a identificação da origem e destino dos recursos. 
Por meio desse expediente de manter câmbios e aberto e de simular operações comerciais com desconto de títulos a WEIZEN "gerava recursos" para fechar o câmbio de outras importações, evitando lançar em sua contabilidade os aportes financeiros dos reais adquirentes nas vésperas dos despachos aduaneiros.
Essa conduta, é plenamente compatível com o que foi apurado no Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, comprovando que as constatações do Procedimento Especial aplicam-se às DI ora autuadas, mesmo porque foram registradas durante os anos de 2011 e 2012. 
Está provada a interposição fraudulenta da PAN ASIA em todas as operações de importação ocorridas nos anos de 2011 e 2012 envolvendo as quatro empresas comerciais exportadoras situadas em Foz do Iguaçu, entre elas a WEIZEN.
Do recurso voluntário da PAN ÁSIA.
A defesa alegou a inexistência de dano ao erário porque todos os tributos foram recolhidos e não foi utilizado recurso de terceiros.
Esses elementos não foram eleitos pelo art. 23, V, do Decreto-Lei nº 1.455/1976 como determinantes para estabelecer se houve dano ao erário. O referido dispositivo legal estabelece que (redação dada pelo art. 59 da Lei nº 10.637/2002):
Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:
(...)
V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.
Como se vê, a lei diz apenas que se considera dano ao Erário a importação de mercadorias promovida com ocultação do real sujeito passivo ou do responsável pela operação, mediante simulação.
Se a fiscalização comprovou que a PAN ÁSIA ocultou a WEIZEN, mediante simulação, então, à luz do citado dispositivo legal ocorreu o dano ao Erário, infração que rende ensejo à inflição da pena de perdimento, a teor do art 23, § 1º do mesmo Decreto-lei.
Ao contrário do alegado, a fiscalização comprovou que as mercadorias eram destinadas previamente às quatro empresas comerciais importadoras de Foz do Iguaçu, pois todas as importações foram negociadas diretamente pelas comerciais importadoras localizadas em Foz do Iguaçu, e não pela PAN ASIA.
No que concerne à alegação de as operações não poderem ser enquadradas na modalidade "por conta e ordem de terceiro", deve ser lembrado à recorrente que a fiscalização provou que os recursos que amparavam as importações ora autuadas provinham da WEIZEN e demais importadores de fato, e também que a PAN ÁSIA não participava das negociações internacionais.
Não houve a alegada contradição da decisão recorrida na parte em que alegou que a recorrente "banca" o câmbio por alguns dias até ser reembolsada pela real adquirente, pois além da fiscalização ter analisado toda a movimentação financeira durante o Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, as mensagens eletrônicas trocadas pelas pessoas físicas envolvidas nas operações confirmaram que a PAN ÁSIA adiantava o dinheiro para o fechamento do câmbio depois de receber a ordem da despachante aduaneira, para ser ressarcida posteriormente por meio da simulação de uma operação de venda.
No que concerne ao caráter penal do ilícito, ao contrário do alegado, a interposição fraudulenta se caracteriza pela ocultação do responsável pelas importações e não requer nenhuma ligação com a prática de delitos anteriores, a teor do que estabelece o art. 689, XXII, § 1º do RA/2009. Em momento algum o Decreto-Lei nº 1455/76 ou o Regulamento Aduaneiro mencionam a conexão com crimes anteriores.
No que tange à comprovação do dolo, a farta troca de e-mails e de mensagens entre as pessoas físicas envolvidas nas operações comprovaram a intenção de executar operações simuladas, com vistas à obtenção de benefícios fiscais no âmbito do ICMS.
A própria PAN ÁSIA vende esse serviço por meio de sua página na internet, como deixa claro o seguinte excerto extraído da fl. 55:

Segundo informou a fiscalização (fls. 53/55), um dos motivos para o entabulamento da simulação, foi o incentivo fiscal concedido pelo Estado de Santa Catarina no âmbito do ICMS, pois a teor do art. 26, III, combinado com o art. 15 do Anexo II, do Regulamento do ICMS daquele Estado, as operações de importação de farinha de trigo são tributadas com 12% e no momento da venda o Estado concede um crédito presumido de 66,66%, resultando em uma alíquota efetiva de apenas 4%.
Com isso, as quatro empresas comerciais importadoras localizadas em Foz do Iguaçu-PR, conseguiram uma redução de custos com a interposição fraudulenta da PAN ÁSIA, localizada em Itajai/SC, utilizando de forma indevida um benefício fiscal concedido por Santa Catarina na área do ICMS.
No que concerne ao processo 12457.732673/2012-95, citado pela defesa, o julgamento culminou no Acórdão 3101-001.813. Tal julgado em nada socorre a recorrente, pois embora a situação fática seja a mesma deste processo, o recurso voluntário daquele contribuinte foi desprovido pelo colegiado.
A PAN ÁSIA alegou a impossibilidade de aplicação da pena de perdimento, pois no caso seria cabível a pena do art. 33 da Lei nº 11.488/2007, pela cessão do nome, e citou a interpretação contida no Acórdão 3402-002.362.
Realmente este colegiado, com composição totalmente diversa da atual, manifestou o entendimento segundo a alegação da defesa. Entretanto, este relator discorda da aplicação do princípio da especialidade para afastar a pena de perdimento, substituindo-a pela multa de 10% por cessão do nome, pois a aplicação desse princípio tem lugar apenas quando existe uma norma mais ampla e outra mais específica, ambas capazes de alcançar o mesmo fato, como se dá, por exemplo, com os crimes de homicídio (norma mais ampla) e de infanticídio (norma mais específica).
No caso concreto, a pena de perdimento e a multa pela cessão do nome penalizam condutas completamente diferentes, não existindo nenhum impedimento para a inflição de ambas ao mesmo sujeito passivo, quando este, ao mesmo tempo, ceder seu nome a terceiro com o fim de ocultar o real importador e detiver a posse, ou entregar a consumo, mercadorias importadas mediante o cometimento de infrações que constituam dano ao Erário.
Tanto é assim, que o art. 727, § 3º do RA/2009 estabelece expressamente que:
Art.727. Aplica-se a multa de dez por cento do valor da operação à pessoa jurídica que ceder seu nome, inclusive mediante a disponibilização de documentos próprios, para a realização de operações de comércio exterior de terceiros com vistas ao acobertamento de seus reais intervenientes ou beneficiários (Lei nº 11.488, de 2007, art. 33, caput).
(...)
§3oA multa de que trata o caput não prejudica a aplicação da pena de perdimento às mercadorias na importação ou na exportação.
No que concerne à sujeição passiva, o art. 689 do RA/2009 não estabelece quem é o sujeito passivo da multa. Esse dispositivo regulamentar apenas estabelece que as mercadorias estão sujeitas à pena de perdimento, o que significa que o sujeito passivo da referida multa pode ser qualquer pessoa, independentemente dela ter promovido ou não o ingresso irregular das mercadorias no território nacional.
Reforça esta interpretação o disposto nos art. 689, § 1º e 704, ambos do RA/2009, os quais autorizam a interpretação de que a fiscalização pode aplicar a referida penalidade a quantos tenham tido a posse da mercadoria introduzida irregularmente no país com o cometimento de infração que caracterize o dano ao Erário.
Portanto, não tem razão a recorrente quando afirma que não poderia figurar no polo ativo como devedora principal.
Do recurso voluntário da WEIZEN.
A defesa se insurgiu contra a forma com que a fiscalização redigiu o termo de verificação específico para este processo, pois no seu entender ela teria se limitado a dizer que as DI objeto desta autuação apresentavam as mesmas características das do processo 12457.732673/2012-95.
Não tem razão a recorrente. O termo verificação específico para este processo e o Relatório Fiscal do Procedimento Especial de Controle Aduaneiro são complementares.
Ao contrário do que sugeriu a WEIZEN, o Relatório Fiscal do Procedimento Especial de Controle Aduaneiro não constitui um outro procedimento ou uma outra fiscalização. Trata-se da mesma fiscalização efetuada em relação às operações que envolveram a PAN ÁSIA e as quatro empresas comerciais importadoras de Foz do Iguaçu durante os anos de 2011 e 2012.
A defesa está se fazendo de desentendida, pois as 154 DI citadas no recurso são as DI citadas nas notas fiscais da suposta operação de revenda entre a PAN ÁSIA e a WEIZEN.
Portanto, a defesa sabe exatamente o porquê de sua vinculação a essas 154 DI: são as DI por meio das quais as mercadorias foram importadas pela WEIZEN mediante interposição fraudulenta da PAN ÁSIA.
No que concerne à alegação dos câmbios em aberto não terem sido vinculados às declarações de importação, a afirmação da defesa é improcedente, pois tal vinculação foi feita no termo de verificação fiscal específico para este processo, conforme fl. 33/34.
O fato de algumas das DI citadas no termo de verificação específico não se relacionarem com operações promovidas pela WEIZEN não a exonera da responsabilidade pela multa ora discutida, uma vez que além da fiscalização ter feito as menções àquelas DI em caráter exemplificativo, as constatações da fiscalização devem ser analisadas em conjunto com o que foi apurado no Procedimento Especial de Controle Aduaneiro.
E isso é assim porque o objeto daquele procedimento foi a análise das operações ocorridas entre a PAN ÁSIA e as quatro empresas comerciais importadoras de Foz do Iguaçu, durante os anos de 2011 e 2012.
Tendo em vista que se tratam das mesmas empresas e de importações efetuadas com o mesmo "modus operandi", pelos mesmo despachante aduaneiro e durante os anos de 2011 e 2012, então não se sustenta a alegação da defesa no sentido de que a fiscalização pretendeu provar a iliciude das 154 DI "por arrasto", para usar a expressão da defesa.
Não se trata de comprovar a ilicitude "por arrasto" ou por analogia, uma vez que o Procedimento Especial de Controle Aduaneiro analisou as operações envolvendo a PAN ASIA e as quatro empresas de Foz do Iguaçu nos anos de 2011 e 2012.
Ao contrário do alegado, a situação fática deste processo em nada se assemelha à do Acórdão 3403-002.842, pois enquanto naquele caso concreto a fiscalização não se desincumbiu do ônus de provar a acusação, no caso deste processo o fisco apresentou provas contundentes e robustas da simulação e da interposição fraudulenta.
Também não procede a alegação da defesa, no sentido de que a DRJ teria inovado a fundamentação do lançamento, por fazer referência a elementos de outro processo. Isso porque, conforme já foi dito, o Relatório Fiscal do Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, não se refere exclusivamente "ao outro processo". Ele está no "outro processo" e também está neste processo, pois aquele procedimento especial, por envolver averiguações dos fatos ocorridos durante 2011 e 2012 entre as quatro empresas comerciais importadoras e a PAN ÁSIA, presta-se para fundamentar qualquer autuação em relação a declarações de importação registradas durante aqueles dois anos envolvendo essas empresas.
A WEIZEN tentou se esquivar da responsabilidade pela multa, ao argumento de que as mensagens trocadas entre as pessoas físicas envolvidas nas operações não se referem a ela.
Tal argumento não se sustenta, pois a quantidade de mensagens trocadas entre a Sra Célia de Fátima Leite Silva, CPF 414.798.829-68, mãe do sócio administrador da empresa, Sr. Filipe Augusto Silva, CPF 043.902.139-11, com os fornecedores estrangeiros, com o despachante aduaneiro e com os transportadores, produz a firme convicção no julgador de que ocorreram a simulação e a interposição fraudulenta.
Está mais do que provada a vinculação entre a WEIZEN, o despachante aduaneiro e a PAN ÁSIA.
A defesa alegou que a presunção estabelecida no art. 23, § 2º do Decreto-Lei nº 1.455/76 não se aplica ao caso concreto porque o fisco não provou o fato indiciário, qual seja, a existência de capital de terceiros ou capital de origem não comprovada.
Com relação a tal alegação, já foi dito alhures que não se trata de interposição fraudulenta presumida, mas sim comprovada. E a comprovação residiu na prova da simulação, efetuada no Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, muito embora no termo de verificação fiscal específico deste processo, a fiscalização tenha demonstrado a existência de antecipação de recursos por parte da WEIZEN.
A defesa também alegou que não existiu importação por conta e ordem de terceiros, pois não houve antecipação de recursos por parte da recorrente. 
Não é o que a fiscalização provou por meio dos diálogos ocorridos entre a Sra. Célia de Fátima Leite Silva e um fornecedor Argentino, conforme se verifica na conversa 20 a 22 de fls. 79 e ss.
Sendo assim, é improcedente a alegação de que não houve importação por conta e ordem, pois a fiscalização demonstrou que neste caso concreto a WEIZEN foi a responsável pelo fechamento do câmbio.
A defesa também alegou que se tratam de operações por encomenda, a teor do art. 11 da Lei nº 11.281/2006. 
Não tem razão a defesa porque é óbvio que as operações não podem ser enquadradas na categoria "por encomenda". A uma porque a PAN ÁSIA nunca participou das negociações comerciais, como exige o art. 11 da Lei nº 11.281/2006. E a duas porque a PAN ASIA simulou operações de importação, permitindo o registro de Declarações de Importação em seu nome, bem como a emissão de outros documentos que instruíram os despachos de importação e em seguida simulou operações de compra e venda com os supostos encomendantes. Como as operações de revenda no mercado interno foram apenas simuladas, não há que se falar em importação por encomenda.
Por fim, a defesa se insurgiu contra a aplicação da responsabilidade solidária com base no art. 95, V do DL nº 37/66 porque não se trata de operação de importação por conta e ordem.
Não tem razão a recorrente, restou fartamente comprovado nos autos que houve interposição fraudulenta na modalidade comprovada, o que significa que ocorreram importações por conta e ordem não declaradas como tais.
Esse fato autoriza a imposição da responsabilidade à recorrente pela multa ora lançada com base no art. 95, V, do DL nº 37/66 (art. 674, V do RA/2009).
Com essa fundamentação, voto no sentido de negar provimento aos dois recursos voluntários.
Antonio Carlos Atulim
 
 



Relatorio

Trata-se de auto de infracdo lavrado para infligir a multa regulamentar
equivalente ao valor aduaneiro das mercadorias importadas, com base no disposto nos arts.
673, 675, 1V e 689, § 1° do Decreto n°® 6.759/2009 ¢ arts. 73, §§ 1° ¢ 2° da Lei n° 10.833/2003.

Segundo a fiscalizagdo, foi constatado que a PAN ASIA, embora figure
formalmente comio unportadora nas DI, se interp0s nas operagdes de importacdo com o
objetivo de ocnltar a real adquirente das mercadorias: a WEIZEN DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIiRELL

Conforme se verifica no Relatorio Fiscal relativo ao Procedimento Especial
de Controle Aduaneiro de fls. 39/93, tal procedimento foi instaurado com base na IN n°
1.169/2011, porque o fisco detectou que a PAN ASIA apresentou uma movimentagdo atipica
relativa as importagdes proprias no periodo de 2009 a 2012, conforme a tabela a seguir extraida
da fl. 57:

.abela 2 — Crescimento exponencial de importagdes de farinha de trigo por conta prépria — PANASIA
™ " ANO REGISTRO 2009 2010 2011 2012" 20122
coD
SUNBé':;’lIEM DESCRIGAO |CIF DOLAR |CIF DOLAR| CIF DOLAR (gt'z (?7?2";:';) &zi?nz't'iﬁ;
11010010 FAF;”F:‘E?)DE 0,00 | 6426500 |16.326.08689 |13.996.343 83 |27 992,687 66
Fonte — Siscomex — base de dados RFB

Segundo o referido relatério, tal movimentacdo ¢ totalmente incompativel
com a habilitacdo obtida na Receita Federal para essa trading operar no comércio exterior.
Considerando-se somente o primeiro semestre de 2012, a PAN ASIA extrapolou em 31 vezes
sua estimativa de operacao.

Com base em documentos obtidos em diligéncias nos estabelecimentos da
PAN ASIA e da WEIZEN e de outras trés empresas comerciais exportadoras de Foz do Iguagu,
a fiscalizacdo constatou que formalmente as operacdes foram registradas como uma
importagio propria da PAN ASIA, seguida de uma operagio de compra e venda com cada uma
das quatro empresas comerciais exportadoras investigadas durante o procedimento, conforme
esquema a fl. 44.

O arranjo documental revela que as operagdes aparentavam regularidade,
uma vez que a PAN ASIA registrava a declaragdo de importagdo por conta propria. Apds o
desembarago aduaneiro, emitia uma nota fiscal de entrada das mercadorias no seu
estabelecimento de Itajai/SC e em seguida revendia as mercadorias para cada uma das
comerciais importadoras localizadas em Foz do Iguagu, mediante emissdo de nota fiscal de
venda.

Entretanto, segundo a fiscalizagdo, a operagdo real consistiria no seguinte (fl.
45):

1) As e ~resas comerciais importadoras de Foz do Iguagu/PR, “A” “B”; “C” e WEIZEN,
fech: 21 . egociagdo comercial de importagido com os Moinhos de Farinha de Trigo
¢ Ar¢ ntina e Paraguai.
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) s e.npresas comerciais importadoras de Foz do Iguagu/PR, “A”, “B”; “C" e WEIZEN,
solicitavam aos Moinhos estrangeiros a emisséo de Fatura Comercial em nome da
empresa PAN ASIA — Itajai/SC.

3) As empresas comerciais importadoras de Foz do Iguacu/PR, “A” “B"; “C" e WEIZEN,
contratavam © transporte internacional de carga e solicitavam o carregamento da
mercacdoria no moinho ou depodsito no exterior;

4) Com base nas informagdes constantes na fatura comercial emitida em nome de PAN
ASIA os transportadores emitiam o Manifesto Internacional de Carga Rodoviario —
MIC e o Conhecimento de Transporte Internacional por Rodovia — CRT tendo como
destinatario das mercadorias a PAN ASIA.

5) As empresas comerciais importadoras de Foz do Iguacu/PR, "A”, “B”; “C" e WEIZEN,
contratavam despachantes aduaneiros para fazer o registro das Declaragdes de
Importagéo — DIs em nome de PAN ASIA.

6) Apos o desembaraco aduaneiro das mercadorias no Porto Seco de Foz do Iguagu/PR,
a PAN ASIA emitia a nota fiscal de entrada das mercadorias em seu estabelecimento
(Itajai/SC) e ato continuo emitia a nota fiscal de venda das mesmas mercadorias as
empresas comerciais importadoras de Foz do Iguacu/PR, “A”; “B”; “C” e WEIZEN,

7) Apos o desembarago os transportadores internacionais efetuavam a descarga das
mercadorias em local determinado pelas empresas comerciais importadoras “A”; “B”,;
“‘C" e WEIZEN, sempre em Foz do Iguagu/PR.

Assim, o grafico que ilustra a real operagéo de importagao € apresentado abaixo.

Em sede de impugnagio, a PAN ASIA alegou, em sintese, o seguinte:

1) A fiscalizacdao analisou apenas duas das 260 importacdes autuadas. Essa
amostra ndo pode ser considerada probabilistica;

2) A PAN ASIA ndo operava apenas com farinha de trigo, possuia outros
clientes e as comissdes cobradas lhe permitiam comprar produtos diretamente;

3) Possuia capital integralizado de R$ 800.000,00 e linhas de crédito em trés
bancos que lhe permitiam desenvolver sua atividade com equilibrio nas contas. Nao dependia
da WEIZEN para desenvolver sua atividade. Alegou que era ela quem escolhia os fornecedores
e determinava os precos e as condi¢des de pagamento com a exportadora. E que era ela a
responsavel pela conservagao e armazenamento da farinha importada;

4) Deixou de fechar cambios, parte por desavenga com alguns exportadores, e
parte pelo impacto financeiro causado pela apreensdo realizada pela fiscalizagdo no PAF
12457.732673/2012-95. Alegou que ndo deixou de fechar cambios apenas para gerar caixa e
maquiar importagdes por conta e ordem. Alega que foi acionada por um dos exportadores;

5) Se as mercadorias fossem de fato da WEIZEN esta deveria ter acionado a
PAN ASIA na justica, em fun¢do do prejuizo causado pela pena de perdimento. Alegou que a
WEIZEN ficou inerte;



6) Contestou especificamente as operacdes representadas pelas DI
12/1269278-2 e 12/1609863-0, alegando que foram pagas com recursos proprios; que nao se
referem a WENZEL e que a contabilizagdo das operagdes foi feita regularmente.

Em sua impugnagdo, a responsavel solidaria WEIZEN DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS EIRELI, alegou, em sintese, o seguinte:

1) O auto de infracdo decorreu de atividades da PAN ASIA e que as
importacdes ocorreram por conta propria daquela empresa;

2) A fiscalizacdo nao analisou as 154 importagdes autuadas e se baseou nas
conclusdes ao relatorio fiscal anexo ao processo 12457.732673/2012-95;

3) A fiscalizacdo citou contratos de cambio em aberto, mas nao disse a quais
DI sc referem. O 6nus da prova ¢ do fisco;

4) Nao houve nenhuma antecipacdo de recursos por parte da WEIZEN para
custear as operagdoes da PAN ASIA e a fiscalizagdo ndo provou esse fato;

5) A caracterizagao da interposicao depende do elemento subjetivo do agente.
Quando muito, as importagdes poderiam ser consideras por encomenda nos termos do art. 11, §
3° da Lei n® 11.281/2006. As importagdes nao podem ser caracterizadas como por conta e
ordem de terceiros, pois os cambios foram fechados pela PAN ASIA. Logo ndo haveria
simulagdo e nem a infragdo apontada pelo fisco;

6) E inaplicavel o art. 95, V, do DL n° 37/66, pois esse dispositivo s se
aplica a importagdes por conta e ordem;

Por meio do Acordao 66.818, de 18/03/2015 a 24* Turma da DRJ Sao Paulo,
julgou as impugnacdes improcedentes. O julgado recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO - II Ano-
calenddrio: 2011, 2012 INTERPOSICAO FRAUDULENTA
NA IMPORTACAO.

A interposi¢do fraudulenta na importa¢do caracteriza a
penalidade prevista no art. 23, V, § 1° do Decreto-lei
n°1.455/76

Regularmente notificada em 24/03/2015 (fl. 390), a PAN ASIA apresentou
recurso voluntario em 22/04/2015 (1. 454/476), alegando, em sintese, o seguinte:

1) Nao houve dano ao erario porque todos os tributos foram recolhidos e
todos os recursos eram provenientes da recorrente;

2) A afirmacao do fisco de que as importacdes eram previamente destinadas a
certa empresa nao corresponde a realidade, pois o que ocorria € que a recorrente se valida de
contatos confidveis como forma menos onerosa e mais pratica de negociagdo, transporte e
despacho dos itens importados;

3) As operagdes ndao podem ser enquadradas na modalidade "por conta e
ordem de terceiro", pois as transacoes foram realizadas com recursos proprios da recorrente;

4) A decisdo recorrida incorreu em contradicdo na constatagdo de que a
recorrente "banca" o cambio, por alguns dias até que a real adquirente a reembolse pela

4
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despesa, pois a fiscalizagdo ndo analisou toda a movimentagdo financeira apresentada pela
recorrente. Essa documentagdo comprova que os cambios foram fechados com recursos
proprios da PAN ASIA. No Acérdio 3101-001.813, em situacdo semelhante a deste processo,
restou decidido que quem financiava as operagdes era a PAN ASIA;

5) Nao houve a simulagdo alegada pelo fisco. O que aconteceu foi que a
empres2 adotou uma logistica diferenciada, mas perfeitamente licita, com vistas a obter precos
menores para um futuro consumidor. Nao h4 nada de errado em realizar importagdes por
encomenda. O art. 23, V, do DL n° 1.455/76 ndo estabelece que a eleicdo inadequada da
nodalidade de importacdo seja uma infragcdo passivel de aplicacdao da pena de perdimento;

6) A interposicao fraudulenta tem natureza penal tributaria e s6 se consuma
se a pratica de ocultar terceiro estiver ligada a crimes antecedentes, se houver prova do dolo em
lesar a Unido e se houver a comprovagao de dano material ao erario. Isso ndo ocorreu neste
processo, uma vez que restou plenamente comprovada a origem licita dos recursos utilizados
nas importagdes, fato incontroverso e admitido, inclusive no julgamento do processo
12457.732673/2012-95, ocorrido em 24/02/2015, referente a mesma acusagdo € no mesmo
periodo das DI deste processo. Além disso, ndo existiu a ocultagdo da origem ilicita de
recursos; nem a pratica de crime contra o sistema tributario nacional e, tampouco, contra o
sistema financeiro nacional;

7) A responsabilidade pela interposi¢do fraudulenta ¢ subjetiva, e nao
objetiva como o fisco alega. Nao houve dolo. O fisco ndo provou o dolo. O fisco ndo provou o
dano ao erdrio em nem que houve sonegacao de impostos.

8) Embora a defesa tenha demonstrado que nao ocorreu a simulagdo, se o
entendimento da Receita Federal persistir, se trataria de simulagdo inocente, pois ndo houve
prejuizo de terceiro;

9) A pena de perdimento nao pode ser aplicada porque ndao houve dano ao
erario. No caso sO seria cabivel a pena do art. 33 da Lei n® 11.488/2007. A recorrente foi
penalizada com a multa de 10% do valor aduaneiro, pelas mesmas DI destes autos, por cessao
do nome. Invocou o entendimento constante do Acordio 3402-002.362, que considerou
incabivel a cumulacdo das duas penalidades, cancelando o perdimento e mantendo a multa do
art. 33 da Lei 11.488/07, em face do principio da especialidade.

10) A recorrente deveria figurar como devedora soliddria e ndo como
devedora principal. Quem deveria figurar como devedor principal neste processo ¢ o real
adquirente da mercadoria, a WEIZEN, pois foi ela quem efetivamente promoveu a entrada da
mercadoria no territorio nacional.

Intimada em 31/03/2015, a WEIZEN apresentou recurso voluntario em
22/04/2015 (fls. 394/451), alegando, em sintese o seguinte:

1) O termo de verificagdo faz mencao a mais de 300 DI, mas nao declinou a
razao pela qual apenas 154 foram imputadas a recorrente. Apenas foi dito que as condutas que
foram objeto do processo 12457.732673/2012-95 foram sistematicamente repetidas nas
operagdes objeto deste processo, mas ndo se sabe o fundamento que levou a fiscalizagdo a tal
conclusdo. Nao se produziu prova de que as 154 operagdes tenham sido entabuladas de forma
semelhante a daquele PAF;



2) A fiscalizagdo apontou uma série de cdmbios em aberto pela PAN ASIA,
que deveriam ter sido fechados em 180 dias, mas ndo indicou a quais DI se referiam. Tal
argumento ndo pode ser contestado, pois ndo estd relacionado a nenhuma DI objeto do
perdimento e ndo guarda nenhuma conexao com a recorrente;

3) A fiscalizagdo tentou provar o argumento dos cambios em aberto
utilizando como exemplo a DI 12/126978-2. Entretanto, essa DI ndo consta entre aquelas que
foram apenadas no bojo deste processo, ndo fazendo parte do auto de infragdo, ndo guardando
relagdo alguma comi a recorrente. Trata-se de fato estranho a lide;

%) O mesmo se diga em relagdo ao outro exemplo apresentado pelo fisco,
relativo a D1 12/1609863-0, pois os langamentos contabeis mencionam o Banco Mercantil do
Brasil e a razdo social do contribuinte que efetuou o aporte contém a expressao "Ind e Com". A
WEIZEN nao possui relagdo com o Banco Mercantil € na sua razao social ndo consta "Ind e
Com". o0 que prova que recorrente ndo remeteu 0s recursos;

5) A fiscalizacdo tentou provar que a ilicitude das 154 operagdes estaria
provada de uma s6 vez pelas ilicitudes cometidas nessas duas operagdes, as quais nem sequer
constam da presente medida fiscal;

6) O 6nus da prova da interposi¢ao fraudulenta ¢ do fisco, conforme restou
decidido no Acérdao 3403-002.842, cuja situagdo fatica em tudo se assemelha a situacao deste
processo;

7) A DRJ inovou os fundamentos da autuagdo, pois recorreu a elementos
constantes de outros processos para poder lastrear a manuteng¢do do langamento, como dialogos
registrados entre a recorrente € o suposto exportador, bem como mensagens trocadas por
membros da prépria PAN ASIA que nio guardam nenhuma relagio com a recorrente;

8) A presuncao estabelecida no art. 23, § 2° do Decreto-Lei n° 1455/76 nao se
aplica ao caso concreto porque o fisco ndo provou o fato indiciario, qual seja, a existéncia de
capital de terceiros ou capital de origem ndo comprovada.;

9) Nao existiu importagdo por conta e ordem de terceiros, pois ndo houve
antecipacao de recursos por parte da recorrente;

10) Nao houve simulagdo, pois as operacdes com a PAN ASIA se
constituiram em operagdes de compra e venda (direta ou por encomenda). A operagao
declarada corresponde a operagao real e ndo existe nenhuma entabulagdo oculta;

12) Nao ha como aplicar a responsabilidade solidaria a recorrente com base
no art. 95, VI do DL n° 37/66 porque ndo se trata de operagdo de importagdo por conta e
ordem.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Antonio Carlos Atulim, relator.

Os recursos preenchem os requisitos formais para suas admissibilidades e,
portanto, devem ser conhecidos pelo colegiado.
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Conforme relatado, as empresas ora recorrentes estdo sendo acusadas de
praticarem atos juridicos simulados, com o fim de ocultagdo dos reais importadores por meio
da interposi¢do da PAN ASIA, que, na situagio de fato, apenas estaria cedendo seu nome para
o registro das declaragdes de importagdo. A PAN ASIA importa, fecha o cdmbio com seus
proprios recursos. emite nota fiscal de revenda e aguarda o pagamento desta nota fiscal. Porém,
materialmente, c¢la cede seu nome na importagdo, adianta seu capital para fechamento do
cambio ¢ recebe a devolucdo deste montante as vezes no mesmo dia ou poucos dias depois,
revestido na forma de operagao de compra e venda no mercado interno.

As duas autuadas, em sintese, negaram a ocorréncia de importagdo por conta
e ordem porque a fiscalizagdo ndo teria comprovado o fornecimento de recursos financeiros e
negaram também a ocorréncia de simulagao.

Inicialmente cabe esclarecer que ndo ¢ o caso de interposicao fraudulenta
presumida, pois a fiscalizagdo ndo utilizou a presun¢ao relativa estabelecida no art. 23, § 2° do
Decreto-Lei n° 1.455/76. Sendo assim, nao importa para o deslinde do caso concreto a
comprovagao isolada dos fatos indiciarios previstos no citado dispositivo legal para se presumir
a interposi¢ao fraudulenta.

Estamos diante da acusacdo de interposicdo fraudulenta provada, pois no
Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, o fisco sustentou que para os anos de 2011 e
2012 as operacdes entre a PAN ASIA e as quatro empresas de Foz do Iguagu foram simuladas,
com o objetivo de obtengdo de economia de impostos estaduais.

E a fiscalizag@o provou a existéncia da simulagdo alegada. Vejamos.

No Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, restou comprovado que a
PAN ASIA nio participava das negociagdes, as quais eram entabuladas pela Sra. Célia de
Fatima Leite Silva, CPF 414.798.829-68, mae do socio administrador da empresa, Sr. Filipe
Augusto Silva, CPF 043.902.139-11.

Os didlogos encontrados em mensagens eletronicas no computador da Sra.
Célia Regina comprovam inequivocamente que as negociagdes internacionais eram feitas
diretamente entre a WEIZEN e os exportadores estrangeiros e nio pela PAN ASIA como
deveria de ser, pois era a WIZEN quem combinava o preco, quem solicitava as faturas pro-
forma, quem controlava as Licengas de Importagdo e autorizava a emissdo da fatura comercial.
A PAN ASIA apenas aguardava o fechamento dessas negociagdes para cumprir seu papel:
apenas fornecer seu nome para registrar as DI e posteriormente simular a opera¢ao de venda no
mercado interno.

A WEIZEN também efetuava o controle da emissdo e dos prazos de validade
das Licengas de Importagdo, conforme a planilha abaixo colacionada, na qual se pode ver que
ela efetuava o controle do "importador" em nome do qual a operagdo seria declarada:



| 1MPORTADOR | “anor | MARCA | PRECO UM.| Quantidade] PRO-FORMA | DATA REGIS. | DATA DEFERIM. | VALIDADE
PAN ASI& ARSCCIFES ROSA MARIA 370 8s.s 0011-00000794 | 09.05.2012 19.05.2012 17.08.2012
PAN .. |  RRECFES MOLISER 350 855 19.05.2012 17.08.2012
PAURS ARRECIFES MOLISER 380 855 19.05.2012 7.08.2012
PAN £ ARRECIFES MOLISER 380 85.5 18 - 7.08.2012
_PA S ARRECIFES MOLISER 85.5 1332/12 09.05.2012 19.05.2012 17.08.2012
I oav asa ARRECIFES T 0S4 MARIA 380 85.5 09.05.2012 19.05.2012 17.08.2012
PAN ASIA ARRECIFES |~ ROSA MARIA 380 85.5 09.05.2012 19.05.2012 17.08.2012
PAN ASIA 385 855 1337112 19.05.2012 17.08.2012
PAN ASIA 385 gs s 19.05.2012 17.08.20
PAN ASIA 400 57 18.05.2012 17.08.2012
PANASA | 400 7 19.05.2012 17.08.2012
PN ASIA | 400 =7 18.05.2012 17.08.2012
PAN ASIA JUAN SEMINO JUAN SEMI 000 370 855 190/12 09.05.2012 15.05.2012 17.08.2012
PAN ASIA JUAN SEMINO JUAN SEMI 000 370 85.5 21512 09.05.2012 18.05.2012 17.08.2012
PAN ASIA FLORENCIA MULTIPLE 255 4 BZ4977 09.05.2012 15.05.2012 17.08.2012
Doc 44 — Planitha de Controle de LI: \Planitha Lf - Celia.xIs
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11/04/2012
11/04/2012
11/04/2012
11/04/2012
11/04/2012

Além disso, foram encontradas no estabelecimento da WEIZEN inumeras
faturas pro-forma e inimeras faturas comerciais, que demonstram de forma cabal que era a
WEIZEN quem realizava de fato as importagdes, bem como didlogos que demonstram que a
Sra. Célia negociava também a contratagdo do transporte internacional (fls. 68/69).

Na seguinte conversa, entre a Sra Célia da WEIZEN e a Sra. Jéssica
funcionaria da TRANS UNI (empresa de transporte), fica evidenciado que a WEIZEN se
coloca como proprietaria das cargas que ainda estdo por vir do exterior e que ¢ a WEIZEN
quem escolhe o transportador internacional:

15:51:21
15:51:38
15:51:52
15:52:01
15:52:10
15:52:24
15:52:47
15:52:53
15:54:36
15:54:47
15:55:03
15:55:34
15:56:48
15:57:01
15:57:11
15:57:19
15:57:26

celia
Jéssica Cristina
celia
celia
Jéssica Cristina
celia
celia
Jéssica Cristina
Jéssica Cristina
Jéssica Cristina
Jéssica Cristina
Jéssica Cristina
celia
Jéssica Cristina
celia
celia

Jéssica Cristina

Jéssica Cristina
celia
Jéssica Cristina
Jéssica Cristina
celia
Jéssica Cristina
Jéssica Cristina
celia
celia
celia
celia
celia
Jéssica Cristina
celia
Jéssica Cristina
Jéssica Cristina

celia

Jessica querida

OIEE

v cruzou a minha molisser congelado?
aquela carga que chegou s6 uma?

5IM

e quais outras vc cruzou pra mim?

juan semino 0007

DEIXA EU TE FALA OQUE ESTAO NA EADI

735 ARRECIGES DA MRCA MOLISER 3 CARGAS
1459 IDEAL 000 DUAS CARGAS

288 JUAN SEMINO 3 CARGAS

1462 VICTORIA MARCA IDEAL 0000, 2 CARGAS
sera que libera algo dessas hoje?

DEIXA EU CONFERIR COM O DESPACHANTE
pode deixar

eu vejo com Leonco®

0K )

Doc 59 — Conversa eletronica:\jessica-transuni875481786. xrmil

No que concerne ao despachante aduaneiro, a fiscalizagdo apurou que em
todas as importacoes "realizadas" pela PAN ASIA que tiveram a WEIZEN como destinataria,
as operacdes foram realizadas pelo despachante aduaneiro Leongo de Almeida Falcdo. As
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conversas eletronicas encontradas nos computadores da WEIZEN revela que era essa empresa
que escolhia e negociava com o referido despachante:

CONVERSA 16: Sra. Célia informa ao despachante aduaneiro da chegada de carga de farinha e
solicita seus servigos no sentido de liberar a carga no porto seco de Foz do Iguagu.
07/05/2012 17:11:06 celia Leongo - Universal Oi leonco
Despachos
07/05/2012 17:11:13 celia o] por favor preciso de ajuda
Despachos
07/05/2012 17-11:25 celia Leongo - Universal a.juan semino tem que cruzar hoje msim ou
Despachos sim
17052012 17:1135  celi Leongo - Universd tertho manha essa farinha
: . celia DESp&I:hDS jue carregara 553
17052012 17:11:49 celia I['f':'“'?': - Universdl tem dois camainhoes esperando
espachos
07/05/2012 17:1333 Leonfo - Universd celia boa tarde
Despachos
170572012 17-13-53 Leongo - Univer sal celia V?u]ip;arasraC:isﬁmpamver se vem hi para
Despachos ca
1752012 17:1400 Loonee- Umversd celi 8 vemosluter sim para liberer
espachos
1705012 17:1400 CEons0- Universa celia ok
Despachos
e . Leongo - Universal mais me disseram que o problema deve estar
A7M52012 17:18:23 celia Despachos 1o owire lado
170572012 17:1827 celia Leango - Universa e o Lo
Despachos '
170572012 17:1835 celia Leongo - Universd realmente preciso dedssa farinha amanha
Despachos
170572012 17:18:52 LE0neo - Universd celia faltava o pesmisso
Despachos
070572012 17:1g:55 Leonsu- Umversdl celin mes jé seiu
Despachos
170572012 17:19:02 celia Iff':'“'?" - Universd que hom
espachos
. Leongo - Universal .
J7M5/2012 17:19:07 celia D tem gue cruzar hoje
espachos
170572012 17:19:16 celia Leango - Universal porque amanha ve ibera pra mim
o Despachos
07/05/2012 17:2009 LE0meo - Universd celia exato
Despachos
Doc 53 — Conversa eletrinica: \leo_udal 492505476 xm!

A prova cabal de que a PAN ASIA apenas cedia seu nome para ocultar a
WEIZEN se encontra no e-mail abaixo, no qual o Sr. Nilo Simas Jr. da PAN ASIA orienta uma
das empresas comerciais importadoras de Foz do Iguagu, sobre os procedimentos que deverdao
ser adotados nas proximas importacdes de farinha em nome da PAN ASIA (fl. 75):



Milo Simas - PANASLA INTERMNATIONAL TRADE <nilo@panasiacom.br>

De:

Enviado em. quinta-feira, 31 de marco de 2011 11:34

Para:

Cc: Mario Hot Allan Campos

Assuntc oreracAo I

A az Planitha Farinha de Trigo - NI <
or de: Alta

=8 dia Sr. I,

Trin. ramente queremos agradecer a oportunidade de expormos nossos servicos ao I,
aixo segue passa a passo da nossa operacdo e anexo planilha para sua visualizacSo dos nossos valores,

:nda da Farinha no Mercado Interno.
-0l -t uc comprando de seus moinhos como ja vem fazendo;
2 - Precisamos solicitar ac: moinhos que troguem nas faturas comerciais/proformas o importador
atuzimente I U W, ¢ importador passard a ser:
PAN ASIA TRADI!NG IMP. E EXP. LTDA.
CNPI: 10.213 525/0001-69
3 - O Despachantz Aduaneiro (Escolha deste € do I . s por informacdes € interno da
empresa’, registra os L. em nome da PANASIA TRADING;
4 - A PANASIA cguarda informacg3o do Despachante sobre o Deferimento dos Li's;
5 - De posse dos novas Faturas (em nome da PANASIA) e com LI's deferidos, a PANASIA aguardars o I
IVl ;- nar qual fatura devemos fecha o cambio;
S - A PANASIA fecha {(banca) o cambio conforme solicitado, aguarda o Banco enviar o Contrato de Cambio e

encamirna via e-mail aolllEEEEEEEEEEE. cxma forma com o Swift;

& - Cespachante Registra a D.I. e aguardamos o canal;
7 -D.l. desembaracada, despachante avisa a PANASIA TRADING;

8 - PANASIA TRADING gera a guia do ICMS e paga, emite NF de entrada e envia por e-mail ac Despachante;
para que o mesmao retire a carga da Aduana:

9 - Despachante faz a retirada da Carga junto a Aduana;

10 - Carga retirada da Aduana, departamento financeiro da PANASIA TRADING emite NF de saida para o
I
11- I o= 2 NF, prazo 1 dia apos a emiss3o da MF de saida;

12 - Despachante envia todos os documentos {(Fatura, Packing, CRT, NF's, Recibos e etc...}) para a PANASIA

ode argquivar;

13 - Processo encerrado, comegamos outro,

_estamos a inteira disposicdo para esclarecimentos gue se fizerem necessarios, estaremos retornando
a Foz do iguagu nos dias 18,19 e 20 de abril, mas caso necessiterm de uma visita antes da data que ja temos
agendada para retorno a Regido, teremos prazer em estar na data na qual julgarem a melhor para nos
receber.

Mais uma vez obrigado pela oportunidade,

Abraco
Cordialmente/Kind regards,

Nilo Simas Jr.

PANASIA International Trade

Doc 34. 1 — Documentos extraidos_PAM ASIA.PDF

Neste outro e-mail de fl. 75, esta confirmada a acusacao da fiscalizagao no

venda:

sentido de que a PAN ASIA cedia dolosamente o nome para efetuar importagdes e "bancava" a
operacdo de cambio para ser posteriormente ressarcida pela simulacdo de uma operacao de

10
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Adriana Luci - PANASIA INTERNATIONAL TRADE

De: Nilo Simas - PANASIA INTERNATIONAL TRADE <nilo@panasia.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 11 de maio de 2011 00:51

Para: Ridhima Uppoor; Financeiro PANASIA

Cc: Allan Campos; roger

Assunto: mundo da farinha

Bua noite, precisamos reservar USD 80.000,00 para o fechamento do cambio desta semana com o Mundo da
Farinba 4 carretas 000 e 2 0000, e do PR pra Marciane e
esta tudo certo....esse é o teste... ....0 bom deles é que
pe’a moral da empresa ¢ moinho manda a farinha pra fronteira dessa forma no maximoe em dois dias o
dinheiro estara de volta na conta...e teremos prazo para pagar as outras despesas aduaneiras....menos ICMS
que temos que pagar o DARE para liberar..explico melhor ai...to cansado...mais sera muita coisa....

Obs.: Allan, o junior lembra? apresentado também, pelo Mario {primo) e Claudio, vai bombar mais vai
adiantar tudo ok......estima no minimo 60 carretas....ele disse 100 mais...

Dessa forma fechamos nossa ciclo de farinha aqui.....fechamos digo, com essas empresas ja é suficiente em
farinha....

abrago

Cordialmente/Kind regards,
Nilo Simas Jr.

PANASIA International Trade
Phone: 55 (47) 33192195
Mobile: 55 (47) 7812-3345
Nextel: 55%92%14423

E a confissdo cabal do Sr. Nilo Simas no sentido de que os contratos de
cambio eram "bancados" de forma adiantada pela PAN ASIA encontra-se no e-mail abaixo (fl.
78):

Adriana Luci - PANASIA INTERNATIONAL TRADE

De: Nilo Simas - PANASIA INTERNATIONAL TRADE <nilo@panasia.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 13 de abril de 2011 17:27

Para: financeiro@panasia.com.br; operacional@panasia.com.br; Allan campos
Ce: roger

Assunto: Re: Proformas Panasia HO00 "Ideal”

P3-416/417/418/419/420/421/422/423/424/425

E isso [N arinha fechado.....[prepara a verba pro cambio.....hehehehehehehel....em maio comegam os
testes...temos mais de 70 carretas ja com llI's em nome da PANASIA, se der certo vem tudo ate Julho......
Cordialmente/Kind regards,

Nilo Simas Jr.

PANASIA International Trade

Phone: 55 (47) 3319-3195

Mobile: 55 (47) 7812-3345

Nextel: 55%92%14423

Home Page: www.panasia.com.br

MSN: nilosimas@hotmail.com

A titulo de reforcar a convicgao dos senhores conselheiros sobre a simulagao
envolvendo as operacdes da PAN ASIA com as quatro empresas comerciais importadoras

11



localizadas em Foz do Iguagu, apresento o e-mail emitido por "Adriana" do setor financeiro da

PAN ASIA ao Sr. Nilo dando conta do "nosso capital que esta fora" (fl. 78):

De: Adriana [mallto:financeiro@panasia.com.br]
Enviada em: sequnda-feira, 2 de janeirn de 2012 17:20
Para: Allan Campos; niofl panasia,com.br

Assunto: contas ¢ re >=her panasia

Prioridade: A ‘s

Abaixo sep. - detalhamento do nosso capital que esta fora

S

contas a receber

RS 253.500,75
RS 2.178,86
RS 68.586.85
RS 6.867,19

=

RS 11.008,01
RS 748 918 83
525.771,06

B e e

T T

—-‘81;».983,45
9.536,40
£6.784 42
4.451,44
21.535.69
11.828,65
[rs £93.95
| RS 366.640,71
RS 11.222,74

RS 219451200

SaudacBes / Kind Regards / Namastey / iR1E.

Adriana Luc Cordeiro
Panasia International Trade
Phone: 55 (47) 3319-31495

Doc 34.6 — Documentos extraidos PAN ASIA . PDF
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Também esta provado que o pagamento relativo as notas fiscais de compra e
venda no mercado interno tendo como destinataria 8 WEIZEN se refere ao reembolso pelo
adiantamento do cambio.

A= conversas abaixo, nas quais a Sra. Célia (WEIZEN) informa ao moinho a
liquidagéo cambial mediante envio de contrato de cambio e swift bancario emitidos em nome da
PAN ASIA, comprova a acdo simulada praticada pela empresa.

CONVERSA 20: A Sra. Célia recebe a noticia do embarque da carga na Argentina e se
rompromete a efetuar o pagamento mediante fechamento de cédmbio. Observa-se que , na
mesma conversa, a Sra. Célia informa ao preposto argentino que as proximas duas cargas
clevem ser faturadas em nome de duas interpostas, sendo uma dela a PANASIA.

11/04/2012 17:00:07 celia Horacio Ola Horacio

11/04/2012 17:00:10 celia Horacio Boa tarde

11/04/2012 17:00:12 celia Horacio Tudo bem?

11/04/2012 17:0045 Heracio celia Tudo

11/04/2012 17:00:56 Horacio celia Amanha vao chegar as carretas de 0000

11/04/2012 17:01:03 celia Horacio que otimo

11/04/2012 17:01:07 celia Horacio amanha fechamos crmbio

11/04/2012 17:01:15 celia Horacio e com certeza te passamos o contrato

11/04/2012 17:01:16 Horacio celia Na sexta feira vamos carregar as 2 carretas de 000, vao estar disponivelsna

segunda-ferra
11/04/2012 1701 2hig Horacio ok
11/04/2012 1+ 30 celia Horacio isso é muito bom
11/04/20 - ":01..5 Horacio celia A fatura pela Pan Asia?
1/e4201. 17:01:52 celia Horacio pode ser Afil a 0000
1 2d4fe 3 17:0159 celia Horacio e pan asia a 000
1. 7 .2 17.02:10 Horacio celia A 0000 ja foi feita pela Pan Asia
17 74/2012 17:02:16 Horacio celia Podemos fazer a 000 pela Afil
#04/2012 17:02:25 celia Horacio entaofaca pela afil a 000

11/04/2012 17:03:37 Horacio celia Ok, obrigado
Doc 43 — Conversa eletronica: \holcardo3655535552 xmi

CONVERSA 21: A Sra. Célia confirma fechamento de cémbio e envio de contrato de swift que
comprova a liquidagdo.

12/07/2012 17:15.01 Horacio Cicardo celia leite Boa tarde Celial

12/07/2012 17:15:14 celia leite Horacio Cicardo BOA TARDE HORACIO
12/07/2012 17:15:19 celia leite Horacio Cicardo FUDO MBEM MENINO?
12/07/2012 17:15:29 celia leite Horacio Cicardo  FECHAMOS ONTEM A MORIXE
12/07/2012 17:15:33 Horacio Cicardo celia leite Tudo borm, e voce?

12/07/2012 17:1543 Horacio Cicardo celia leite Obrigado

12/07/2012 17:15:52 Horacio Cicardo celia leite Como esta tudo 147

12/07/2012 17:15:56 celia leite Horacio Cicardo A ROSANI JA TE MANDOU © CONTRATO E O SWIFT
N d? — Manversa plefrfinicra Vhrirardn?ARRRIRRR? wimd

Mas isso ndo ¢ tudo.

A fiscalizagdo conseguiu descobrir também o valor da comissdo cobrada pela
PAN ASIA dos reais adquirentes da farinha a titulo de comissdo pela cessao do nome. Os
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valores eram de R$ 1.650,00 por caminhdo de farinha tipo 000 e R$ 1.800,00 por caminhao de
farinha do tipo 0000, conforme e-mail trocado entre o Sr. Nilo Cimas ¢ o departamento
financeiro da PAN ASIA (fl. 88).

Com esses elementos trazidos pela fiscalizagdo, em relagdo as operacgdes
realizadas nos anos de 2011 e 2012, envolvendo a PAN ASIA e as quatro empresas comerciais
importadoras de Foz do Iguacu, entre as quais se encontra a WEIZEN, restou plenamente
demonstrada a simulagéo e a interposi¢do da PAN ASIA nas referidas operagdes.

No ¢ue tange ao Termo de Verificacdo Especifico para este processo, a
fiscalizacdo constatou que se tratavam de DIs envolvendo as mesmas empresas, 0 mesmo
despachante adnaieiro e registradas ao longo dos anos de 2011 e 2012.

Entretanto, para as DIs objeto deste processo, a fiscalizagdo constatou que
alguinas delas estavam com o cambio em aberto ha mais de dois anos, o que nao ¢ uma
conduta usual no comércio exterior, mormente quando o contribuinte ndo demonstra que as
operacdes foram financiadas pelo exportador ou por qualquer outro meio.

A fiscalizacdo exemplificou as constatacdes com as DI 12/1269278-2; e
12/1609863-0. Em relacao a primeira, ndo identificou na escrituragdo contabil os recursos que
liquidaram a operagdo de cambio, o que conduz a conclusdo de que o pagamento foi efetuado
por outra entidade. Em relacdo a segunda, a escrituragdo foi feita de forma a ocultar a
identificacdo da origem e destino dos recursos.

Por meio desse expediente de manter cambios e aberto e de simular
operacdes comerciais com desconto de titulos a WEIZEN "gerava recursos" para fechar o
cambio de outras importagdes, evitando langar em sua contabilidade os aportes financeiros dos
reais adquirentes nas vésperas dos despachos aduaneiros.

4

Essa conduta, ¢ plenamente compativel com o que foi apurado no
Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, comprovando que as constatagdes do
Procedimento Especial aplicam-se as DI ora autuadas, mesmo porque foram registradas
durante os anos de 2011 e 2012.

Esta provada a interposicao fraudulenta da PAN ASIA em todas as operacdes
de importacdo ocorridas nos anos de 2011 e 2012 envolvendo as quatro empresas comerciais
exportadoras situadas em Foz do Iguacu, entre elas a WEIZEN.

DO RECURSO VOLUNTARIO DA PAN ASIA.

A defesa alegou a inexisténcia de dano ao erdrio porque todos os tributos
foram recolhidos e ndo foi utilizado recurso de terceiros.

Esses elementos ndo foram eleitos pelo art. 23, V, do Decreto-Lei n°
1.455/1976 como determinantes para estabelecer se houve dano ao erdrio. O referido
dispositivo legal estabelece que (redacao dada pelo art. 59 da Lei n® 10.637/2002):

Art 23. Consideram-se dano ao Erdrio as infragoes relativas as
mercadorias:

()

V - estrangeiras ou nacionais, na importa¢do ou na exportagao,
na hipotese de ocultagdo do sujeito passivo, do real vendedor,
comprador ou de responsavel pela operagdo, mediante fraude ou
simulagdo, inclusive ainterposigdo fraudulenta de terceiros.
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Como se vé, a lei diz apenas que se considera dano ao Erério a importacdo de
mercadorias promovida com ocultagdo do real sujeito passivo ou do responsavel pela operacao,
mediante simulagao.

Se a fiscalizagdo comprovou que a PAN ASIA ocultou a WEIZEN, mediante
simulagdo, entio, a luz do citado dispositivo legal ocorreu o dano ao Erario, infragdo que rende
ensejo 2 intlicdo da pena de perdimento, a teor do art 23, § 1° do mesmo Decreto-lei.

Ao contrério do alegado, a fiscalizagdo comprovou que as mercadorias eram
lestinadas previamente as quatro empresas comerciais importadoras de Foz do Iguagu, pois
todas as importacdes foram negociadas diretamente pelas comerciais importadoras localizadas
em Foz do Iguacu, e ndo pela PAN ASIA.

No que concerne a alega¢do de as operacdes ndo poderem ser enquadradas na
modalidade "por conta e ordem de terceiro", deve ser lembrado a recorrente que a fiscalizagao
provou que os recursos que amparavam as importacdes ora autuadas provinham da WEIZEN e
demais importadores de fato, ¢ também que a PAN ASIA ndo participava das negociagdes
internacionais.

Nao houve a alegada contradi¢ao da decisao recorrida na parte em que alegou
que a recorrente "banca" o cambio por alguns dias até ser reembolsada pela real adquirente,
pois além da fiscalizagdo ter analisado toda a movimentagao financeira durante o Procedimento
Especial de Controle Aduaneiro, as mensagens eletronicas trocadas pelas pessoas fisicas
envolvidas nas operagdes confirmaram que a PAN ASIA adiantava o dinheiro para o
fechamento do cambio depois de receber a ordem da despachante aduaneira, para ser ressarcida
posteriormente por meio da simulagdo de uma operagao de venda.

No que concerne ao carater penal do ilicito, ao contrario do alegado, a
interposicao fraudulenta se caracteriza pela ocultacdo do responsavel pelas importacdes e nao
requer nenhuma ligacao com a pratica de delitos anteriores, a teor do que estabelece o art. 689,
XXII, § 1° do RA/2009. Em momento algum o Decreto-Lei n° 1455/76 ou o Regulamento
Aduaneiro mencionam a conexdo com crimes anteriores.

No que tange a comprovacao do dolo, a farta troca de e-mails e de mensagens
entre as pessoas fisicas envolvidas nas operagdes comprovaram a intencdo de executar
operagdes simuladas, com vistas a obten¢do de beneficios fiscais no &mbito do I[CMS.

A propria PAN ASIA vende esse servigo por meio de sua pagina na internet,
como deixa claro o seguinte excerto extraido da fl. 55:

Segundo informou a fiscalizagdo (fls. 53/55), um dos motivos para o
entabulamento da simulagdo, foi o incentivo fiscal concedido pelo Estado de Santa Catarina no
ambito do ICMS, pois a teor do art. 26, III, combinado com o art. 15 do Anexo II, do
Regulamento do ICMS daquele Estado, as operagdes de importacdo de farinha de trigo sdo
tributadas com 12% e no momento da venda o Estado concede um crédito presumido de
66,66%, resultando em uma aliquota efetiva de apenas 4%.



Com isso, as quatro empresas comerciais importadoras localizadas em Foz do
Iguacu-PR, conseguiram uma redugdo de custos com a interposi¢io fraudulenta da PAN ASIA,
localizada em Itajai/SC, utilizando de forma indevida um beneficio fiscal concedido por Santa
Catarina na area do ICMS.

No que concerne ao processo 12457.732673/2012-95, citado pela defesa, o
julgamento culminou no Acdérdao 3101-001.813. Tal julgado em nada socorre a recorrente,
pois embora a situacdo fitica seja a mesma deste processo, o recurso voluntirio daquele
contribuinte foi desprovido pelo colegiado.

A PAN ASIA alegou a impossibilidade de aplicagio da pena de perdimento,
pois no caso scria cabivel a pena do art. 33 da Lei n°® 11.488/2007, pela cessao do nome, e citou
a interpretagdo contida no Acérdao 3402-002.362.

Realmente este colegiado, com composicdo totalmente diversa da atual,
manifestou o entendimento segundo a alega¢do da defesa. Entretanto, este relator discorda da
aplicacao do principio da especialidade para afastar a pena de perdimento, substituindo-a pela
multa de 10% por cessdo do nome, pois a aplicagdo desse principio tem lugar apenas quando
existe uma norma mais ampla e outra mais especifica, ambas capazes de alcancar o mesmo
fato, como se da, por exemplo, com os crimes de homicidio (norma mais ampla) e de
infanticidio (norma mais especifica).

No caso concreto, a pena de perdimento e a multa pela cessdo do nome
penalizam condutas completamente diferentes, ndo existindo nenhum impedimento para a
infligdo de ambas ao mesmo sujeito passivo, quando este, a0 mesmo tempo, ceder seu nome a
terceiro com o fim de ocultar o real importador e detiver a posse, ou entregar a consumo,
mercadorias importadas mediante o cometimento de infragdes que constituam dano ao Erario.

Tanto ¢ assim, que o art. 727, § 3° do RA/2009 estabelece expressamente
que:

Art.727. Aplica-se a multa de dez por cento do valor da
operacdo a pessoa juridica que ceder seu nome, inclusive
mediante a disponibilizagdo de documentos proprios, para a
realizagdo de operagdes de comércio exterior de terceiros com
vistas ao acobertamento de seus reais intervenientes ou
beneficiarios (Lei n® 11.488, de 2007, art. 33, caput).

()

83°A multa de que trata o caput nao prejudica a aplicacio da
pena_de perdimento _as mercadorias na _importacdo ou na

exportacao.

No que concerne a sujeicao passiva, o art. 689 do RA/2009 nao estabelece
quem ¢ o sujeito passivo da multa. Esse dispositivo regulamentar apenas estabelece que as
mercadorias estdo sujeitas a pena de perdimento, o que significa que o sujeito passivo da
referida multa pode ser qualquer pessoa, independentemente dela ter promovido ou ndo o
ingresso irregular das mercadorias no territdrio nacional.

Reforca esta interpretacdo o disposto nos art. 689, § 1° e 704, ambos do
RA/2009, os quais autorizam a interpretacdo de que a fiscalizacdo pode aplicar a referida
penalidade a quantos tenham tido a posse da mercadoria introduzida irregularmente no pais
com o cometimento de infragdo que caracterize o dano ao Erario.
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Portanto, ndo tem razdo a recorrente quando afirma que ndo poderia figurar
no polo ativo como devedora principal.

DO RECURSO VOLUNTARIO DA WEIZEN.

A defesa se insurgiu contra a forma com que a fiscalizagao redigiu o termo de
verificacao especifico para este processo, pois no seu entender ela teria se limitado a dizer que

as DI objelo desta autuagdo apresentavam as mesmas caracteristicas das do processo
12457.732673/2012-95.

Nao tem razdo a recorrente. O termo verificacdo especifico para este processo
e ¢ Relatorio Fiscal do Procedimento Especial de Controle Aduaneiro sdo complementares.

Ao contrario do que sugeriu a WEIZEN, o Relatorio Fiscal do Procedimento
Especial de Controle Aduaneiro nao constitui um outro procedimento ou uma outra
fiscalizacdo. Trata-se da mesma fiscalizacdo efetuada em relagdo as operagdes que envolveram
a PAN ASIA e as quatro empresas comerciais importadoras de Foz do Iguacu durante os anos
de 2011 e 2012.

A defesa esta se fazendo de desentendida, pois as 154 DI citadas no recurso
sdo as DI citadas nas notas fiscais da suposta operacdo de revenda entre a PAN ASIA e a
WEIZEN.

Portanto, a defesa sabe exatamente o porqué de sua vinculacdo a essas 154
DI: sdo as DI por meio das quais as mercadorias foram importadas pela WEIZEN mediante
interposicao fraudulenta da PAN ASIA.

No que concerne a alegacdo dos cambios em aberto ndo terem sido
vinculados as declara¢des de importacdo, a afirmagdo da defesa ¢ improcedente, pois tal

vinculacao foi feita no termo de verificacao fiscal especifico para este processo, conforme fl.
33/34.

O fato de algumas das DI citadas no termo de verificagcdo especifico nao se
relacionarem com operagdes promovidas pela WEIZEN ndo a exonera da responsabilidade
pela multa ora discutida, uma vez que além da fiscalizacao ter feito as mencoes aquelas DI em
carater exemplificativo, as constatagdes da fiscalizagdo devem ser analisadas em conjunto com
o que foi apurado no Procedimento Especial de Controle Aduaneiro.

E isso ¢ assim porque o objeto daquele procedimento foi a analise das
operacoes ocorridas entre a PAN ASIA e as quatro empresas comerciais importadoras de Foz
do Iguagu, durante os anos de 2011 e 2012.

Tendo em vista que se tratam das mesmas empresas ¢ de importacdes
efetuadas com o mesmo "modus operandi”, pelos mesmo despachante aduaneiro e durante os
anos de 2011 e 2012, entdo ndo se sustenta a alegacdo da defesa no sentido de que a
fiscalizacdo pretendeu provar a iliciude das 154 DI "por arrasto", para usar a expressdo da
defesa.

Nao se trata de comprovar a ilicitude "por arrasto" ou por analogia, uma vez
que o Procedimento Especial de Controle Aduaneiro analisou as operagdes envolvendo a PAN
ASIA e as quatro empresas de Foz do Iguagu nos anos de 2011 e 2012.



Ao contrario do alegado, a situagdo fatica deste processo em nada se
assemelha a do Acoérdao 3403-002.842, pois enquanto naquele caso concreto a fiscalizagao nao
se desincumbiu do 6nus de provar a acusagdo, no caso deste processo o fisco apresentou provas
contundentes e robustas da simulagdo e da interposicao fraudulenta.

Também ndo procede a alegacdo da defesa, no sentido de que a DRJ teria
inovado a fundamenta¢do do lancamento, por fazer referéncia a elementos de outro processo.
Isso porque, conforme ja foi dito, o Relatério Fiscal do Procedimento Especial de Controle
Aduaneiro, ndo se ieferc exclusivamente "ao outro processo". Ele estd no "outro processo" e
também estd nesie processo, pois aquele procedimento especial, por envolver averiguagdes dos
fatos ocorridos durante 2011 e 2012 entre as quatro empresas comerciais importadoras € a PAN
ASIA, presta-se para fundamentar qualquer autuagdo em relagdo a declaragdes de importagao
registradas durante aqueles dois anos envolvendo essas empresas.

A WEIZEN tentou se esquivar da responsabilidade pela multa, ao argumento
de que as mensagens trocadas entre as pessoas fisicas envolvidas nas operagdes nao se referem
a ela.

Tal argumento nao se sustenta, pois a quantidade de mensagens trocadas
entre a Sra Célia de Fatima Leite Silva, CPF 414.798.829-68, mae do socio administrador da
empresa, Sr. Filipe Augusto Silva, CPF 043.902.139-11, com os fornecedores estrangeiros,
com o despachante aduaneiro e com os transportadores, produz a firme convicgdo no julgador
de que ocorreram a simulacao e a interposi¢ao fraudulenta.

Estd mais do que provada a vinculagdo entre a WEIZEN, o despachante
aduaneiro e a PAN ASIA.

A defesa alegou que a presuncao estabelecida no art. 23, § 2° do Decreto-Lei
n°® 1.455/76 nao se aplica ao caso concreto porque o fisco ndo provou o fato indiciario, qual
seja, a existéncia de capital de terceiros ou capital de origem ndo comprovada.

Com relacao a tal alegagdo, ja foi dito alhures que ndo se trata de interposi¢ao
fraudulenta presumida, mas sim comprovada. E a comprovagao residiu na prova da simulagao,
efetuada no Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, muito embora no termo de
verificagdo fiscal especifico deste processo, a fiscalizagdo tenha demonstrado a existéncia de
antecipacao de recursos por parte da WEIZEN.

A defesa também alegou que ndo existiu importagdo por conta e ordem de
terceiros, pois nao houve antecipacao de recursos por parte da recorrente.

Nao ¢ o que a fiscalizagdo provou por meio dos didlogos ocorridos entre a
Sra. Célia de Fatima Leite Silva e um fornecedor Argentino, conforme se verifica na conversa
20 a22 defls. 79 e ss.

Sendo assim, ¢ improcedente a alegacdo de que ndo houve importagdo por
conta e ordem, pois a fiscalizagdo demonstrou que neste caso concreto a WEIZEN foi a
responsavel pelo fechamento do cambio.

A defesa também alegou que se tratam de operagdes por encomenda, a teor
do art. 11 da Lei n® 11.281/2006.

Néo tem razdo a defesa porque ¢ Obvio que as operagdes ndo podem ser
enquadradas na categoria "por encomenda". A uma porque a PAN ASIA nunca participou das
negociacdes comerciais, como, exige o art..11.da Lei n° 11.281/2006. E a duas porque a PAN
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ASIA simulou operagdes de importagao, permitindo o registro de Declaragdes de Importacao
em seu nome, bem como a emissao de outros documentos que instruiram os despachos de
importagdo e em seguida simulou operagdes de compra e venda com 0s supostos
encomendantes. Como as operagdes de revenda no mercado interno foram apenas simuladas,
ndo ha que se falar em importag¢do por encomenda.

Por fim, a defesa se insurgiu contra a aplicagdao da responsabilidade solidaria
com hase no art. 95, V do DL n°® 37/66 porque ndo se trata de operagdo de importagdo por conta

'_\/‘ ‘O

2§ Ui § 84

Nao tem razdo a recorrente, restou fartamente comprovado nos autos que
houve interposi¢ao fraudulenta na modalidade comprovada, o que significa que ocorreram
importacdes por conta e ordem nao declaradas como tais.

Esse fato autoriza a imposi¢do da responsabilidade a recorrente pela multa
ora langada com base no art. 95, V, do DL n°® 37/66 (art. 674, V do RA/2009).

Com essa fundamentacdo, voto no sentido de negar provimento aos dois
recursos voluntarios.

Antonio Carlos Atulim



